
    
 
 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 

 

 

 

 

MENSAGEM N.º 105/2025  

                                             

 

Manaus, 24 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

Senhor Presidente, 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados, 

Na forma do artigo 28, XVIII, da Constituição Estadual, submeto à 

aprovação dessa Augusta Assembleia Legislativa, os nomes indicados para 

comporem, na qualidade de Membros Titulares e Membros Suplentes, o CONSELHO 

ESTADUAL DE CULTURA - CONEC/AM, a fim de cumprirem o restante do mandato 

de 02 (dois) anos, correspondente ao biênio 2024/2025, nos termos dos artigos 2.º, I, 

3.º e 4.º da Lei n.º 5.418, de 17 de março de 2021, combinado com os artigos 5.º e 

6.º do Decreto n.º 44.163, de 06 de julho de 2021, na forma a seguir: 

DESIGNAR 

PODER PÚBLICO 

Representação Membros Titulares Membros Suplentes 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DOS 
POVOS INDÍGENAS DO 

AMAZONAS 

WANDERSON SAID 
NEGREIROS 

- 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE CULTURA 

MAICK JOSÉ SOARES 
TAVARES 

ANDERSON ROCHA 
DE ALMEIDA 

SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO E 

DESPORTO ESCOLAR 
- 

SIMARA BRASIL 
COUTO DE 
ABRANTES 
SUPLENTE 

UNIVERSIDADE DO ESTADO 
AMAZONAS 

MEIREANE RODRIGUES 
DE CARVALHO 

CRISTIANE DA 
SILVEIRA 
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Excelentíssimo Senhor 
Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 

 

 

 

 

Continuação da MENSAGEM N.º 105/2025 

Esclareço, por oportuno, que as indicações foram formalizadas por 

intermédio do Ofício n.º 269/2025-GS/SEC, subscrito pelo Excelentíssimo Secretário 

de Estado de Cultura e Economia Criativa, cuja reprodução acompanha esta 

Mensagem, com os respectivos currículos dos indicados. 

No ensejo, renovo aos ilustres Senhores Deputados expressões de 

elevado apreço. 

 

 

 

WILSON MIRANDA LIMA 
Governador do Estado 
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Folha: 137
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/2349.2C86.6E53.1C67/100C7F19
Código verificador: 2349.2C86.6E53.1C67   CRC: 100C7F19
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Documento 2025.10000.00000.9.041635
Data  24/09/2025

TRAMITAÇÃO
Documento No 2025.10000.00000.9.041635

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
ANDREIA REGINA BASTOS DE FARIAS
24/09/2025

Destino

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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Documento 2025.10000.00000.9.041635
Data  24/09/2025

TRAMITAÇÃO
Documento No 2025.10000.00000.9.041635

Origem

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

Enviado por:
Data:

GUSTAVO PICANÇO TAKETOMI
25/09/2025

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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